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P R O C U R A Ç Ã O 
(Assunto: Incidência de contribuição previdenciária sobre um terço de férias) 

(Interessados: Docentes da UFSM) 
Nome: ___________________________________________________________________________________ 
Nacionalidade:  _________________________________Estado civil:_________________________________ 
Endereço:_______________________________________________________CEP:_____________________ 
Cidade:_______________________________ Telefone residencial:__________________________________ 
Telefone comercial: ____________________________Ramal:______________________________________ 
e-mail:_______________________________ CPF/MF:______________________________, matrícula no 
SIAPE:___________________no fim assinado, por este instrumento particular de mandato nomeia e constitui 
seus bastantes procuradores os advogados JOSÉ LUIS WAGNER, casado, OAB/RS 18097, LILIA FORTES 
DOS SANTOS WAGNER, casada, OAB/RS 25543, SANDRA LUIZA FELTRIN,  solteira, OAB/RS 35063, LUIZ 
ANTONIO MÜLLER MARQUES, casado, OAB/RS 39450, PAULO CEZAR SANTOS DE ALMEIDA, 
divorciado, OAB/RS 38535, LUCIANA INES RAMBO, solteira, OAB/RS 52887, FLAVIO ALEXANDRE 
ACOSTA RAMOS, casado, OAB/RS 53623, DIEGO DOS SANTOS DIFANTE, solteiro, OAB/RS 59707 e 
DÉBORA DE SOUZA BENDER, casada, OAB/RS 32924, todos brasileiros, integrantes da sociedade de 
advogados WAGNER ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita na OAB/RS sob no 1419, com matriz na cidade 
de Santa Maria, na Rua Alberto Pasqualini, 70, 13º andar, onde recebem intimações, para o fim especial de 
pleitear administrativa ou judicialmente, contra quem de direito, a exclusão do adicional de férias da base de 
cálculo da contribuição previdenciária, para o que concede os poderes constantes das cláusulas ad judicia 
e extra judicia, bem como os especiais de transigir, desistir, receber valores e dar a respectiva quitação, firmar 
termos de compromisso, acordar, levantar suspeições, requerer desistência em ações diversas em que esteja 
pleiteando o mesmo direito, contratar perito, requerer cópia de seus contracheques e de sua ficha funcional, 
bem como quaisquer informações sobre sua situação funcional, e todos os demais que se façam necessários 
ao bom e completo desempenho deste mandato, inclusive substabelecê-lo, com ou sem reserva de poderes.                                 
 
Santa Maria,____/_________________/_______.                            ___________________________________ 

                 Assinatura do outorgante 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
a) O OUTORGANTE, que na data da assinatura da procuração for associado à SEDUFSM, pagará aos 
OUTORGADOS honorários advocatícios no percentual de 12% (doze por cento) sobre o valor bruto do 
benefício que for pago a título de atrasados (principal, juros e correção monetária), após a concessão de 
medida administrativa ou judicial favorável. b) Os percentuais especificados na alínea “a” ficam acrescidos do 
percentual de 3% (três por cento) caso o processo, diretamente ou por incidente de qualquer natureza, tenha 
trâmite nos Tribunais Superiores (STJ, STF e TST); O OUTORGANTE que, na data da assinatura da 
procuração não for associado a SEDUFSM, pagará honorários nas mesmas regras, porém no percentual de 
20%; c) Os honorários da sucumbência, em razão do êxito da ação, se houver, caberão integralmente aos 
OUTORGADOS; c) Ocorrendo a revogação do mandato, ou o pagamento administrativo ou por acordo, após o 
ajuizamento da ação, os honorários continuarão sendo devidos na forma contratada; d) As procurações 
deverão ser preenchidas e entregues no escritório dos OUTORGADOS, juntamente com cópia do 
contracheque relativo ao último mês; e) os OUTORGADOS ficam autorizados a descontar na conta corrente 
do OUTORGANTE (Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal ou qualquer outra instituição bancária 
conveniada) a importância necessária ao custeio do processo, caso não seja concedida assistência judiciária 
gratuita, bem como os honorários advocatícios referidos no item “a”; f) os OUTORGADOS ficam autorizados a 
pedir o destaque dos honorários contratuais quando da expedição dos precatórios ou das RPVS, na execução 
da sentença; g) os OUTORGADOS ficam autorizados descontar o percentual de 1,5% (um e meio por cento) 
sobre o valor dos atrasados para o pagamento do perito que realizará os cálculos de liquidação; h) A presente 
procuração somente será considerada recebida pelos OUTORGADOS, obrigando-os na forma contratada, 
após um deles registrar o recebimento no espaço abaixo. 

 
________________________________ 

                                                                                                       Assinatura do outorgante 
   
Recebido pelos Outorgados em ____/____/_____.                   __________________________________ 
                                                                                                                   Wagner Advogados Associados 


